
PREFEITU:RA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
L.EI N2 10.921, DE 6 DE SETEMBRO DE 2023 

Autógrafo nº 257/2023- Projeto de lei nº 266/2023 

Institui e inclui no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Araraquara o "Dia 
da fundação da Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais (Apae) de Araraquara", a 
ser celebrado anualmente no dia 28 de 
agosto, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 5 
de setembro de 2023, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município 
de Araraquara o "Dia da fundação da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (Apae) de 
Araraquara", a ser celebrado anualmente no dia 28 de agosto. 

Parágrafo único. A data comemorativa a que alude o "caput" remonta à 
fundação ocorrida em 28 de agosto de 1.963. 

Art. 2º Os recursos necessários para atender as despesas com a execução desta 
lei são obtidos mediante parcerias com empresas da iniciativa privada ou governamental, sem 
acarretar ônus para o 
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